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Processo: 07018179020198010001  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove RODRIGO COSTA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 07/06/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 19/06/2017. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

DA INÉPCIA DA INICIAL  

AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 

Cabe o reconhecimento de que a petição inicial protocolada é inepta. Isto se confirma posto que a inicial deve 

ser instruída com os documentos obrigatórios, sendo o comprovante de residência um deles. 

Ocorre que, não se observar nos autos, o necessário comprovante de residência da parte autora, de iodo que 

este deixa de observar o contido no artigo 320, do CPC. 

Ressalta-se, que tais informações são de suma importância, tendo em vista que existem impeditivos processuais 

que só podem ser verificados por meio do documento em questão, de modo que sua ausência pode caracterizar 

violação ao direito de ampla defesa da Ré.  

Desse modo, requer o indeferimento da petição inicial, com a extinção do processo, com fulcro no artigo 485, I, 

do CPC. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 07/06/2017. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 1.687,50 

(um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

                                                           
5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 
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Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

                                                                                                                                                                                                         
ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono DIEGO PAULI, 

inscrito sob o nº 4550/AC, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RIO BRANCO, 13 de junho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/AC 3988 

 

 

DIEGO PAULI 

4550 - OAB/AC 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado DIEGO PAULI, inscrito na OAB/AC sob o nº 4550, bem como, LEILANE CLÉA CAMPOS DO NASCIMENTO ERICSON 

inscrita sob nº 4139/AC, CINTIA VIANA CALAZANS SALIM inscrita sob nº 3554/AC, GIOVAL LUIZ DE FARIAS JÚNIOR, inscrito 

sob o nº OAB/AC 4608 e MAYRA KELLY NAVARRO VILLASANTE inscrita sob nº 3996/AC, os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS 

DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move RODRIGO COSTA DA SILVA, em 

curso perante a 5ª VARA CÍVEL da comarca de RIO BRANCO, nos autos do Processo nº 07018179020198010001. 

  

Rio de Janeiro, 13 de junho de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/AC 3988 

  

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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CARTA DE PREPOSTO 

  

 
               SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A,empresa seguradora com sede à Rua Senador 

Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, pelo presente instrumento e na melhor forma de 

direito, nomeia e constitui como PREPOSTOS(as) Rafael Silva Nunes, inscrita CPF sob n.º 980.785.722-49, Dauana de 

Freitas, inscrita no CPF sob nº 555.216.222-65, Thiago Maia Viana, inscrito no CPF sob nº  015.840.422-41, Gioval Luiz de 

Farias Júnior, inscrito no CPF sob nº  947.976.092-49, Tainan da Silva Mendes, inscrita no CPF sob nº 017.895.762-37, 

Evandro Damaceno Stolaric, inscrito no CPF sob nº 713.190.342-68 e Hugo Mendes Zerbini Leão inscrito no CPF sob 

991.696.902-78,,  podendo os mesmos responderem nesta qualidade a todos os termos do Processo n. 

07018179020198010001, que tramita 5ª VARA CÍVEL da comarca de RIO BRANCO/AC. 

  

Rio de Janeiro, 13 de junho de 2019. 

  

 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S.A. 

  

  

  

  

  



BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 16/10/2017

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: RODRIGO COSTA DA SILVA

BANCO: 001

AGÊNCIA: 08125-6

CONTA: 000010013818-7

Nr. da Autenticação A33BF30B1457E438



PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

RODRIGO COSTA DA SILVA COMPANHIA DE SEGUROS
ALIANÇA DO BRASIL

3170407668 Rio Branco Invalidez Permanente

07/06/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

Fratura de clavícula esquerda

Apresenta limitação moderada da elevação e rotação  na movimentação do ombro esquerdo e da rotações interna e
externa  . teve alta hospitalar no mesmo dia do acidente. optado por tratamento conservador com imobilização em
{QUOTES}8{QUOTES}. não realizou tratamento fisioterápico.
APRESENTA LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS DO OMBRO ESQUERDO.

Com sequela

11/10/2017

Observações: *NOTA DO REVISOR - MANTIDO ENQUADRAMENTO EM ARTICULAÇÃO DEVIDO A NÃO REPERCUSSÃO NO MEMBRO

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

Deficit funcional moderado do ombro esquerdo

Médico examinador: MARCUS VINICIUS SHOITI YOMURA

CRM do médico: 890

UF do CRM do médico: AC

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

CNIS - Cadastro Nacional Informações e Serviços

MARCUS HERRERA R ALMEIDA

52.20028-8

UF do CRM do médico: RJ



Rio de Janeiro, 20 de Outubro de 2017

Carta n°: 11840634

A/C: RODRIGO COSTA DA SILVA

Sinistro: 3170407668 ASL-0288309/17
Vitima: RODRIGO COSTA DA SILVA
Data Acidente: 07/06/2017
Natureza: INVALIDEZ
Procurador: CHARLENE RIBEIRO DA SILVA

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: RODRIGO COSTA DA SILVA
Valor: R$ 1.687,50
Banco: 001
Agência: 000008125-6
Conta: 000010013818-7
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos ombros 25%

Graduação: Em grau médio 50%

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%

Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Identificação - Órgão Emissor/UF/Número:

Data local do exame:

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame fisico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnôstico(s)

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicação.

 fratura de clavícula esquerda 

apresenta limitação moderada da elevação e rotação  na movimentação do ombro esquerdo e da rotações interna e externa  . teve alta hospitalar no mesmo dia 
do acidente. optado por tratamento conservador com imobilização em "8". não realizou tratamento fisioterápico. 

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)?

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou funcionais que sejam definitivas e que 
justifiquem os danos corporais permanentes.

deficit funcional moderado do ombro esquerdo

IV. Segundo o previsto no inciso II, ¤1º do art. 3º da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique 
correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometico.

Região Corporal(Sequela)

ombro esquerdo

V. Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valorização do dano corporal.

NOTA DO REVISOR – MANTIDO ENQUADRAMENTO EM ARTICULAÇÃO DEVIDO A NÃO REPERCUSSÃO NO MEMBRO - 

Local e data de realização do exame médico legal:

AC - RIO BRANCO, 11/10/2017

RG 11828226 - SSP

11/10/2017 RIO BRANCO/AC

x SIM NÃO

x SIM NÃO

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações(*).

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões corporais acometidas.

Vitima em tratamento

10% 25% x 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

Sinistro:

Nome do(a) Examinado(a):

3170407668 - 2

RODRIGO COSTA DA SILVA

Médico Perito: MARCUS VINICIUS SHOITI YOMURA CRM:890/AC

Assinatura do perito Examinador - CRM

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sito provocada em acidente automobilistico registrado na forma de sinistro que indicou esta 
avaliação?

x SIM NÃO

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros em boletim de atendimento 
médico?

Esta avaliaçaõ médica deve ser repetida em dias

Exame não permite conclusão

Vide motivo do impedimento no campo das observações

Sem sequela permanente 

Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente 
de trânsito que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica

Região Corporal(Sequela)

Região Corporal(Sequela)

Região Corporal(Sequela)

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a justificativa médica para este 
enquaramento no campo das observações(*).

Total = "100% da IS"

Endereço do(a) Examinado(a): TRAVESSA LIVRAMENTO  nº 143 - AYRTON SENNA - RIO BRANCO/AC

100%

100%

100%

100%



PEDIDO DF RKAGRNnAMFMTn oERinA MFmcA nc iMy^nni 

Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT 
Rio de Janeiro/RJ 

Vitima: RODRIGO COSTA DA SILVA 

Sinistro N^. 3170407668 

i2i'™s 

Prezado Senhores 

Tendo em vista que me considero portador (a) de invalidez permanente 

decorrente do acidente, solicito que seja REAGENDADO o meu exame, para o qual 

ME COIVIPROMETO A COMPARECER na data e local que forem definidos por V.S= 

desde que seja agendado com antecedência por telefone ou por correspondência, 

desde que atinjam ao prazo para o meu comparecimento. Pois não foi avisado o 

escritório e nem ao cliente. 

Confirmo a seguir oCs) telefone^ de Contato e endereço abaixo. 

(68) 3301 - 6477 / 99918 - 3322 

Contando com a atenção e consideração, ficamos gratos. 

Atenciosamente. 

SABEMISEGURADORAS/A 

0 2 OUT 2017 

RECEBIDO 



iiiÍHHN::%.HG="'='m 

MS/DATASUS 

^oo^^ 

1^05^^^-^^ 01^ ̂ 1^012^^^^^^ 5^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^ 

^̂̂ B̂̂ ^̂̂ ^̂̂ ^̂̂ ^̂̂ ^̂  
NOME 
IDADE 
ENDEREÇO.... 
COMPL E.M ENTO . 
MUNICÍPIO... 
NOME PAI/MAE 
RESPONSAVEL. 
PROCEDÊNCIA. 
ATENDIMENTO. 
CASO POLICIAL 
ACID. TRABALHO 

IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE 
RODRIGO COSTA DA SILVA 
22 ANOS NASC: 23/03/1995 

TRAV.LIVRAM ENTO 

RIO BRANCO 
RAIMUNDO CAMURÇA DA SILVA 

BAIRRO: AIRTON SENA 
UF : AC 

DOC. .4̂ R̂G 1182E 
SEXO. .>'/MASCULT 
NUMERO: ^ 

'�/ 
699-ÕO-0 

CEP 

E A EVANILDE IRMÃS-ELUZANIR 
UPA-SOBRAL 
ACIDENTE DE MOTO 
NAO PLANO DE SAUDE = NA 

/MARIA DE FATIMA COSTA DA S 

NAO VEIO DE-M1BU[%NCIA: N^g 

TEL. 

TRAUMA 

9 9 9 4 6 - 7 
IRMA 

PA X mmHg] PULSO[ ] TEMP.[ ] 
PESO[ ] FC[ ] SP02[ ] 

l_EXA..COMPL._[_]RAIO_x_[ ]SANGUE[- ] -G^^^^ 

I SUSPEITA DE VIOLENCIA OU MAUS TRATO^: [ T s i M l T N A o ' 

DADOS CLÍNICOS: 

llÁ/Ü 
DATA PRIMEIROS SINTOMAS- / 

' ^^.ó/ ^ 
/ / 

r >^-^,L jSiy,y- (yU-S^. G-i^Sff..^-^ 

OBS. ENFERMAGEM:. CLASS;P. RISCO.- , VERDE J , «..ARELo"^, ( '' 

ESCALA DA DOR; BSEM DC 'R] [LEVE] [MODERADA] [INTENSA] 

VERMELHO ] [ AZUL 

DIAGNOSTICO: 
. ^ X ^ : , ^ ^ ^ - _ 

PRESCRIÇÃO 

L/SJ. 
I HORARIO DA MEDICACA' 

-e-
6 _ _ J 3 f M r < Z / 

-A-y^^j^s^ 

—#y— 
\S A\ \:Xl, ^ [ii^^í:-;^:;^:; 

.- v-v;:' 

'%.f:\'\\^'<.'^^i/x; 

DATA DA SAIDA: / / ^ T T T T T : 

-ALTA: [ ] DECISÃO MEDICA [ ] A PPDIDO r i "Ô -" DA SAIDA: 
[ ] ENCAMINHADO AO AMBULATÓRIO ^ EVAS.AO [ ] DESISTENCTa 

INTERNAÇÃO NO PRÓPRIO HOSPITAL (SETOR): 

j TRANSFERENCIA (UNIDADE DP gAUDE)-
! OBITO: [ ] ATE 4 8HS [ ] APOS ^HS" / 

[ ] F 

ASSINATURA UU PACIENTE/RÊSPÕNSÃVÊL 

Hf^-^S^rn 
^ ^ # r " 

AáJTiy?fÜRÃ~^ 

ÂBEM̂SEGüftADGRAM 

[ ] AJvAT. 

2 6 JUL 2017 
\ T 0 

30 DO MEDICO 

WCEBTDD 



^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ 4 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

Governo do Estado do Acre 
SECRETARIADE ESTADO DE SAÜDE E SANEAMENTO 

Unidade: 

PNCAMINHAMENTO DE PACIENTES 

nm/Wm C/7/';Z)/9;. 

Para:JAi&&_—___ 
_j_ „„„;^r,t,.^. I �?/;.:,'/'> /.-a^ ryi.^ii^iS, <,/>///../// 

INUf l i t ; u u ya i v iG i i . 1 \ i 7 .'/.' " j i l ^ i '. ' �;'—^^-^ � - �-,— 

Hipótese diagnóstica: ^^-M/^/^-^z ^ 

ANOTAÇÕES DE INTERESSE PARA O CASO: 

t ?? / / / /? '? / / r;/;/^;/:^^ x^y / ^ y (gLZ^ 
i yf " % - --. y ../ y V y' „ \y 

/X^X 

DATA 



-fJ^Jk- Novo Acre 
— — — ' 

G o v e r n o d o Es tado do A c r e 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE E SANEAMENTO 

Unidade: 

ENCA MINHA ME NTO" D E PACIENTES' 

De: 

Pars: 

Nome do paciente:_ 

Hipótese diagnostica: 

ANOTAÇÕES DE INTERESSE PARAO CASO: 

ijliíjHííiíU^ 

�:;.^:,.*r'. 

n iUw lÃU 

DATA: / / ASSINATURA 



^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ 

ĉ^ ^^^^ 
^ . B 

^ ^ ^ ^ 

N O ^ B ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

Unidade: 

^ ^ O ^ ^ I ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^^^^I^^l l^^ l^^ l^^^^^^^^ 

^ 

Para:^^^^^3o^^^^1^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ - ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ O ^ ^ ^ Õ ^ 5 0 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 5 ^ 5 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ B ^ ^ ^ ̂
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^̂^̂^̂^̂^̂^̂õ̂^̂^̂^̂^̂^ 

DATA D ^ ^ 
ASSINATUF « g , . 

V 

[SABEMI SEGURADORA SWl 

Z G JUL 2017 

RECEBIDO 



® RECEITUÁRIO MÉDICO 
HOSPITAL 

DAS CLÍNICAS 

Paaente: (pY^ (i) f ^ VTfr 

' ^Y^ lP i l 2 2 /^^üj 

/ ryc/^o c o 

cL f-vl K "iUn^- 2. Je^ -Jlr^ ^i,-fc,^i 

(?j y j ^ ^ í C -
0*'^S c l f ^ o L c / o ^ g ^ 

^ X e ^ . 

z.Aj:iV_.^^^'f-''^(<r/j; 2/A;-

-̂ /O ^ 92^ O 

DATA: 

SABEMI Shuüivsu-̂ - .AòiA; 

3 O AGO 2017 

RECEBiOO 



oopropnoiario 0° Z f ^ u 

Declaração do Proprietário do Veículo 

Eu, X n Y i m , A f f ^ r A r - ^ m r ^ o K i ^ Á r ^ ^ 1 ( n > 

n°l^ b^lH , data^ de expedição l/ll/Gi^^l 

Órgão portador do CPF n° q 5 0 , ̂ 1 4 . ̂ o?>;i - ^ ? . com 

domicílio na cidade de ^ ^ / O ~g,>o3rr» Tjg) , no Estado de 

c A r J t A onde resido na (Rua/Avenida/Estrada) 

" I k e m y ^ m x o o n n f * . ̂ ^ - ^ 1 ^ ^^ / -y imní l rAirrO p t g j U .n° , 

complemento , declaro, sob as penas da Lei, que o veículo abaixo 

mencionado é(era) de minha propriedade na data do acidente ocorrido com a  

vítima (j^reAxücyt) c to^Jfo A m f ò l o o . cujo o condutor era  

^ j A í & k j ^ r a s ^ f í . AJCK ^ I O O , 

Veículo: rn o l-O 
Modelo; ^_vo- .^do.cG- / i 2 5 ro \>a 
Ano; Z '0O%/a .oo1 
Placa: p jc i 0 | 3 ^ á.9 
Chassi: 3 C & ^ C 3 D ' } o % f l ; ^ ^ 3 ^ 13 
Data do Acidente: « 2 0 - 0 6 - ( T-

al e Data: G, r-Qv^vN Co ( fí-C 

M(n /r< A /L /IG?^, _ r£>9j^ AA /A^ 
Assinatura do Declarante 

Assinatura do Condutor ( caso seja um terceiro que não a vít ima reclamante do sinistro ) 

r?. o s^icvYvíUJ iJí.. Zl- -o(> � 11. 

1 " TABEUONATO D l NOIAS E I " OFICIO OE REGIÍIPO C M I DA COMARCA OE RlO BKA .CO � ACRE 

f . b . i r i o M . r J „ d o . S . n t o . - t ó : I W O f í C B l c ) i ( ! c 3 Í U n . C « d ' 

_ - - A ' - i . ' i ' Í - - í . ' - V í i . y i . O j ' ! Bmra Oag Gbtor<k - CEP: 69,')?0.300 - Rio B.ini» . A-yt . F»»; (66) 3 ; i 4 . f -

' / 

& 
r- l t / . 

Reconhíu por 
MARIA E 
Üo que dou A 

Selo Pl 

) ERD ADEIRA a{3) 
Í Í A T I M A \ C 0 S T A , 

lert°, 
/CuítaM e Eroolumemoi RS 3.20. 
verdade 

*-ES CREVENTE 
_ . (Táiid. 6A43-487r-RA0A-5>iB3 

itenticidád^-dAseío em: www.saltyaĉ e.cornt'̂  
- vAuDo^a f̂TE fc» eiKMus ou luauu*. 

SABEMISEGURADORAS/A 

2 G JUL 2017 

"RECEBtPP 



GOV6RNO DO 6STADO DE ACRE 

^ DELEGACIA DE POUCIA DA 3' REGIONAL � RIO BRANCO - AC 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA N': 001150/2017-A01 

33ta'Hwa InizíO do Regsuo 2O<06:-2017 11 44 

Crg em Polfcra Judxiána DatD 19:06.2017 

Delegado de Políca Kartesso Nesooü Rodrigues 

DADOS DO REGISTRO 
Dala/Wora Fim 20,06.-2017 ;6 31 

DADOS DA OCORRÊNCIA 

Afeto Delegacia de Poiicia da 3' Regional 

Data'Hoia do Falo 07>06)2Q 17 16 00 

( «e»' «te Fato 
k:ui!CÍp:o' Rio Branco 
Logradouro ESTRADA TRANSACREANA. Kf.l 100, RAtIAL DO ANTÍMARY 

Bairro Rural 

Tipo do Local Área Rurai 

Natureza 
Melo<s) Empreo«4o|s) Lel Maria da Penha 

1055 Auto lesào - Acidente de trânsito Não Houve Não 

ENVOLVIDOÍS) 

|Nome: RODRIGO COSTA DA SlLVA (ViTWA . COMUNICANTE ) 

Nacionalidade Brasileira 

Profosâo Aulônomo 

Estsdo Civil:Solteiro(3; 

RaçaíCor Parda 

Nome da Mâe Mara de Fétana Costa da S:lva  

Endereço 
Munic Ipto: Fí» Branco - AC 
Logradouro TRAVESSA LIVRAMENTO 

Bairro AIRTON SENA 
Telefone (68) 99946-7726 (Celular) 

Naturalidade: Rio Branco S B « Masculino Nasc 23rt)3/1S95 

Nome do Pai: Raimundo Camurça da Siiva 

N°:i43 

OBJETO(S) ENVOLVIDO(S) 

Grupo Vefcub 

Renavam 0011254693 

Número do Chassi 9C2JC30708R243413 

Cor PRETA 

Munlcipio Velculo Rio Branco 

Veiculo Adulterado? Não 

Situação Meto Empregado 

Subgrupo MolocicIeta/Moloneta 

Placa NAB3423 

AnoflUbdelo Fabricação 2008/2003 

UF Veiculo Acre 

MarcaModelo HONDA'CG 125 FAN 

Quantidade 1 Unidade 

Nome Envolvido 

Rodrigo Costa da Silva 

Envolvimentos 

Possuidor 

MBEMLSdamu^v; 

3 O AGO 2017 

�RECFF:̂̂  

i^^sgm:##m#mF 
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MS/DATASUÍ UNIDADE DE Pj 

[ 1 
. -�,-AS::Jŝ -̂-̂  . _ J. 

1 ,<.i..-':innc C[.-!.T/ . ,\ ̂  - f, f 

OlZO 

)i-MBNTO DA SOBRAL 

No. DO BE: 375601 "DATK: 07/06/2017 HOtóf̂ : 20:46 USUARIC 
"CNS: SE/rOR: O 2-EMERGÊNC IA TRAUMÁTICA 

DQ, 
NOME 
IDADE 
ENDEREÇO.,. 
COMPLEMENTO 
MUNICÍPIO.. 
NOMÉ PAI/MA 
RESPONSAVEL 
PROCEDÊNCIA 
ATENDIMENTO 
CASO POLICIAL 
ACID. TRABALHO 

�NTIFIC.ACAO 
RODRIGO COST?r~BA 3?£Vg 
2 2 ANOS NASC: 23/03/1995 

TRAV LIVRAMENTO 

RIO BRANCO 

MASCULINO 

O PRÓPRIO 
AIRTON SENNA 
.ACIDENTE DE MOTO 
NAO PLANO DE SAUDE....: NAO 
NAO VEIO DE AMBULANCIA: N.AO 

ACIENTE 
DOC... 
SEXO.. 
NUMERO: 

BAIRRO: AIRTON SENNA 
UF: AC CEP...: 

/MARIA DE FATIMA COSTA DA SILV 
TEL. . . : 9 99-167 726 

TRAUMA: SIM 

PA: [ X mmHg ] PULSO: [ ]. TEMP . : [ ] PESO: [ ] 

EXAMES COMPLEMENTARES : 

� 
RAIO X 
LIQUOR 

[ ] SANGUE 
[' ] EC^ 

[ ] 
[ ] 

URINA [ ] TC 
ULTRAS S0N0G1Ü\FI A' 

SÜSPEITA DE VIOLÊNCIA OU MAUS TRATOS: [ ] SIM [ ] NAO 

DADOS CLÍNICOS:. 

0r̂ /«/,7̂  
r/ D,̂ -̂  "''-^ /%rá>^<::^.<^ -

: ^, ���- , DATA PRIMEIROS SINTOMAS- , , 

^c/::^/^^ /"̂ //-;_:;:// 
y:.SS', /y yy^ Xy^ _ ^.—í .^o, C^/y^ - ' JXX^ 

I 

ANOTAÇÕES DA ENFERMAGEM: 

DIAGNOSTICO:-^ /^^^Iggf 
CID : 

I HORARIO DA MEDICACAO PRESCRIÇÃO 

h-
i9y\^ .^y / ./?/;.;<7 / 7 

^ o / / /// ; / X^x. z;/^,^ 
�<Gy -' - � ^ ^ ^' ' ^ \. / A A 

DATA DA SAI D.A: / / HORA DA SAIDA: : 
ALTA: [ ] DECISÃO MEDICA [ ] A PEDIDO [ ] EVASAO [ ] DESISTÊNCIA 

[ ] ENCAf-UNHADO AO AM.BULATORIO 
INTERNAÇÃO NO PRÓPRIO HOSPITAL (SETOR): 

TRANSFERENCIA (UNIDADE DE SAUDE): 
OBITO: [ 1 ATE 4 3HS [ ] APOS 4SHS | [ ] FAJ/IILIA [ ] i f i L ^ [g U .̂«'gĵT . E 

ASSINATURA. DO PACIENTE/RESPONSÁVEL ASSIN.ATURA E CARÍMBO DO MEDICO 

�Or^yGíi^^ovqii/rqa 
� ^/:%.„^r. . l807 



ÍL;:Í(ÜIUÒ meu.: ui'M riAMiNL.u üiLv;; ': j ODONTO CLASSIFICAÇA! 
CLASSIFICAÇÃO BE Ri-SCO { ) PED 

�ÍJOML DO PACIcNTE 

FLUXÜC 

IDAOE i 

COMORBID/XDES: 

PA: mmHg Temp,: Sat. 02: 

PAR/ 

CLASSIFICADOR 
(uariuiíjo e íi-iGiôivití] 

RECLASSli-iCAÇAO 

ESCALA 
DE 

DDR 

SD Qs SS / / / S )X'/) 

)io ( 18-9 ( W ( )5.ü ( ( ) 0 

Peso: 

Pulso: üDrn 

-Glicernia; 

GIssgow: AlleraC ir, f 

Não ailírfscío ( ) 

HORÁRIO DA CR: 
Tenipo iT.fiximo: 3 rninuios 

( ) DESISTÊNCIA 
( )EVASÃO 
Assiríatura: 

RELATÓRIO DE ENFERMAGEM DA SALA DE^IEDICAÇÃO 

horas acími nistrado medicação conforme prescriçõo médica: 

ão Via Oral - VO, com ml de água potável 
dicacão intramüscular - iM, iocal; 

!' - Medicação Endovenos-a—E.\4f uncjonadq em ( ) MSE ( ) MSD. locsl: 

com ( )'Jelco f : ( ) Scalp n": 
! Medicação sublingual: 
[�"' Mtiüicaçao subcutânea, local: .—.—-—, 
!'"' Ouiros; '� 

Anolaç.õ85/lniercorrênci3s; 

ADMISSÃO NA 0BSERVAÇA0./EMÉRG'ENC1 

HORARIO: 

Assinatiirs/CORcN 



^0 
C*'. V-

GOVERNO DO ESTADO DE ACRE 
POLÍCIA CIVIL 
DELEGACIA DE POLUCJA DA y REGIONAL - RIO BRANCO - AC 

B O L E T I M DE O C O R R Ê N C I A 

DADOS DO REGISTRO 
�i.-.lp:hgrcTÍri!rt; dgR63i5trg. 20 30/2017 n 44 Osítj. Horo Ftm 'JS^^/IQM 10 31 

J-grjn ='dir!r.,JL!!fciá-i? Düts l3:Ci3>'2C'l7 

II-; ii:gi-:Go i::ç Poliĉ -ü :-;crl5-3;o l̂ ígspdti R.oc:inuBS 

DADOS DA OCORRÊNCIA 
Afi-T le^n,iriW? IÍ3 S' R^ccns: 

L?^a,H3r;ii:fcf(5í5í'. 07(03/20!7 iS.CO 

! -3ca| eto f jato 

�.ii/Trí|:n ^io Br^ncir 
��.ç»3!.i!ííH,ro 'ESTRADA 1RAWSACRSAN4* KM tOD; RAMAL OOAMT.MARV 

©jiir'o Sii-fil 

Tips dü Lec?:] Arga Rural 

mrcza 

; j f 'Àkic le ii'.:-? - Acasnl.e ca künsnc 

íilçlpjsji íErcipre-gadç.js.1 

í'lãô- Hoj\'B 

Lei MnFÍa tis, penha 

L-lèC 

;-|i;.me; IRÜIÜAIGO COSTA DA SlLVA (tfrífjtó , CDMUNICANf c ') 
~r ENVOLVIDOÍS) 

:-.; -^ir.)iy;id9. Bm-ji^íio 

-'� rvtii:;;!n Ai.-gpnnxi 

T ? \ y k f>.<il -ÇpllrjrpirsJ 

iifCov PsriÍ9 

:..c V.» MB A i\i%:ip Fiíijmy Cwiy Sikg 

!: r̂ ::íRn::5;Q 

' lunici|::n Rir? Braríí i - î -C 

icoiriK^iírp TRAVESSA tLFW^AãtENtO 

Bsir-o AiRTON SEKA 
Tí?tai'ni'.«? ííÔ) C<i'>jí'-7T26 (CeíylíiO 

i;̂ c?lwe-itK5ç'i3;!Ric Bwrso Sexo, fileííí-iilnc Np% 23/0) . '1%; 

Nome Í Q P / I R^rtuntÍQ Curnu^cg-da SINn 

143 

OSJETOÍS) ENVOLVIDOÍS) 

Orupo Vç-KiíC' 

fíenavatit 001; 3f)4$CQ 

número do Chassi 0C2JC:KÍ70HR3-Í^34 i:5 

Cor PRE~A 

l.lunicipio '/eicute Ria G^ü^CD 

Veiculo .Adulterado? KAp 

Situaçüo ftirip Erijir^ggdr!' 

íijjmc Envüítfidò 

Subgrupo ívlDtoí:ii;lEl?.'Mr.tçsi!P:l;'. 

Placa i — ^ 

AnolMcásía FibTicaçap SOGŜ SOCa 

UF Veicule i^-íre 

&1a rc i ' f&!delo HOND^J'CG 125 FAN 

Ouarttiáade i llmdpriç 

£rfvplvimen~DS 

.̂n:!;ÍTl.7 i > i : ; l ; s S i t v i : .^i;yü'i/^íii;T 

^ 

R E L A T O m I S T Ó R I C O 
,' V T %ÍA C.':)ly'/iP.fÇB.i NFSTA f iEuAt íAnA PAPA ft^ify^-^ÇííiR OHF ÜÇTAVA,-'JA Ç::)KT;.:iÇ,-.r:' D<) WJG JLO 14 :!. TAD:}, 
, iK^ra,Mrf PbL<c5rR4D.A iR.fiWf-.f.GSEAi^A CHE. ES I AW. =NL&.:'.lc.4D.4. QIÍAKDO NA Dh;iC.lI!A DE U[',C4 LADSIR-: CAIU £M UM 
-I lí ^r, ' ;, G lí: :sS4.CJeOA pC.A?:OKOL A^^t^.TUR.-. OE LAIA C^-.vicOLr.: QUÊ .AMO-OCICLzr.4 CONDUZ UA l-"E>. Vr iM^ i ü 
. PCI ' "-CADh ÜA SUA t.V-í. Stl-õ-iC^LA kVJ l lAUh I A TIMA COSI A D.A SlV.i^, MG :312CÍI'& SSP'AC. CPr 1EO.!.s'S.íi32 
' �" Í.Al" A f.'Alfí 

/�íf 
,g 

't,-i.-^:i-.-,r.r r--iir n �;<JI1.-.---'..-! "i-r.ft.-iS rir.-i-lT , 
- ç t S i . p.-,r j-^í í.l^Y. ;-£.rír.; 

(ir lirrr; --.�;rtrí :"r,~i=i~"'T* \f :^t? 
-ti-irf-.:;(,-� \/i-M-(:.x.i-l 

FTi-j:-íi: � '1:: 

r'F,i - ;'-:i-;li 'ii;-. : : i ' Frr. r!;iírM:r!i^s - Ir Pi-'.iri;: IrM'- ,i::r. Flr - ' i " 



' BOLETIM DE OCORRÊNCIA N°: 001150/2017-A01 

.̂ espansã.el íe» Aiendimenio 
Rodrigo Cosia da Silva 

Comunica nte 

:c5 S3 d:r«-*o i-Je s c j =(3> ' j r . l ; ^ » fe=ctr.;Jv 
:-tf-09-jrr::£:ÍCi Ce3^-:c3s e ;'4C'-CsTjrJ:&cÍ-:. "s 

Delegado de ?o:i.;ía Cí\'il :<ar1ssso Nespoli .Rocrigues 
Impresso por llza Petuücos Sanios 

'' ' l S i n r j s p Day tíe Impressão- 2a'06f20í7 1S 32 
- .=ro:ocol'5 rs'- Não disponível 
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Fõ f 
1 c ^ i -J r̂ o. AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇ7'",7,í,,çpr,j.lRQ DPVAT 
^ Seguraciora Líder � DPVAT | | | | | / | | / l l l l Í | | | 

N° DO SINISTRO CAMPO PREENCHIDO PELASEGURADORA r?>'̂ r*"'""""-̂ '<i 

Este formulário deve ser preenchido exclusivamenie com dados do beneficiárir^ da :ncienizai,ão do Seguro DPVAT, nunca com dados de te-ceros 
ainda que esses sejam procuradores. Recomenda-se o preenchimento em letra de fornia e sem rasuras. para evitar atraso no -ecebimento da 
inden.zaçao. no.banco. 
EU. 

i.ícJ>,ciU,riu.UdMLU. 1 

U(XiniQxi rWD ^;\^r<\ 
ADOR(A) DCr RG N° j i ^ ál 2 Õ.^ hi 

PORTADOR(A) 

^ oL ̂  1- i S ^ 5 a. 
E RENOA MENSAL DE RS fiCcJi}a6U 

SEGURO DPVAT DAVÍTIMA 

DPVA": A EFETUAR O CRÉDITO 

.EXPEDIDO POR Sb P fí. C w 06 / 06 /^OhE 

tlGdrvm 
TO. DE ACORC 

7- O /CNPJ - - , PROFISSÃO/%cu,SAu^ 

( � ) NA QUALIDADE DE BENEFICIÁRIO(A) DO VALOR REFERENTE À INDENIZAÇÃO / REEMBOLSO DC 

lyCGãB^ X M X Q l V \ / C ) ^ .AUTORIZO A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

RDO COM AS INFORMAÇÕES ABAIXO PRESTADAS, 

i �) A CIrci.'sr Susep n" 445/2013.que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no mercado segurador.determina que todas as seguradoras sào obrigadas a 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento da indenização. Este cadastro deve conter, além dos documentos de identificação pessoal 
mforiraçoes acerca da pronssâo e da faixa de renda mensaL 

P..r 
#Bg#8cÜWRAQG&'tS%|e5entudos: 

cional. 

ou LTDA. 

3 O AGO 2017 

1 evitar reprogramação de um pagamento, lembre-se que os documentos abaixo relacionados não de 

Conta salário e/ou beneficio - nos documentos aparecerem termostaiscomo: INSS ou PREVIDÊNCIA SOCIAL ou Salárioou Fu 

Coma Empresarial - nos documentos aparecem termos taiscomo: CNPJòuME, ME (micro empresa 

Conta conjuiuj quando o Leneíiciario/vitima não for titular; 

Contd tipo FACIL, atenção para o limite de movimentação financeira mensal; 

Conta tipo FÂCIL operação 023 da CEF (Caixa Econômica Federal); 

Conta POUPANÇA operação 013 da CEF aberta em Unidade Lotéticas com limile de movimentação fir|inceira mensal de_até RS 2.0cjo,00 
Conta bloqueada, inativa ou em proposta (neste momento revoga-se a aceitação de proposta de aber 
comprobatório dos dados bancários); 

� CPF do beneflário/vítima inválido ou pendente de regularização ou cancelado (recomendamos a consulta ao site da RECEITA FEDERAL 

v!ü/vwuS&ai&laze,idíL9Qy^W bem como o CPF cadastrado no SISDPVATSinistros que nâo é o mesmo da conta informada para depósito; 
� Contas não pertencentes à vítima/beneficários. 

IMPORTANTE: Também nãodevem ser apresentados documentos que comprovem os dados bancários com imagem digitalizada/scanner colorido 
esCMtus a mao, por meio de extratos bancários informando a movimentação financeira da conta ou cópia do verso do cartão múltiplo com informação 
de codigo de segurança. 

PARA CRÉDITO bM CONTA CORRENTE (TODOS OS BANCOS) 
N do BANCO N° da AGÊNCIA (com digito, se exislir) . N° da CONTA (com digito, se existir). 

PAKA CREDITO EM CONTA POUPANÇA (SOMENTE BANCOS BRADESCO, ITAÚ, BANCO DO BRASIL E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL) 
N- do BANCO_SX>1 N"da AGENCIA (com digilo, se existir) N^da CONTA (com digito, se existir) J-.^?!"^ ' 3 

DECLARO QUC A CONTA ACIMA MENCIONADA É DE MINHA TITULARIDADE. UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTO/CRÉDITO DA INDENIZAÇÃO 
Dt ACORDO CÜM AS INFORMAÇÕES DESCRITAS, RECONHEÇO O RECEBIMENTO E DOU COMO QUITADO O VALOR DA REFERIDA INDENIZAÇÃO 

Ü l f ) - tonr^ . ;23> de ^ T u m W > d e ^ O f ? -

LOCAL [ DATA 

<(T)> ATENÇÃO 

ASSINATURA DO BENEFICIÁRIO 

- O Seguro DPVAT garante indemzjçãu UL- RSIJ.SOO.OO em caso de morto (valor que seró pago ao/s legilimo/s beneficiário/s. obedecendo à legislação vigerie 
na data tio acidente), indenizaçjo de ate RSIJ.SOO.OO em caso de invalidez permanente (valor que varia conforme a gravidade das seqüelas e de acordo cun, u 
labela dc seguro prevista na lei 11 945/2U09) e reembolso de ató RS 2.700.00 cm caso de despesas médico-hospitalares 
- P.ira acompanhar o processo de análise do pedido de indenização.acesse wvvwdpvatsegurodotransito.com.br ou ligue para o ; igue para o SAC DPVAT 0800-0221204 



SQbl c.i3.-a IBSQ üHbb 
VAUDO ATt 

l 2^22 
RÜÜRIÈC C DÁ SILVÁ 
S12S-C IS.SIS-S elo 

t r 

\ 3 0 AGO 2017 I 

\ ĵ̂ cEsmo 



Rio de Janeiro, 08 de Setembro de 2017

Carta n°: 11618680

A/C: RODRIGO COSTA DA SILVA

Sinistro: 3170407668 ASL-0288309/17

Vítima: RODRIGO COSTA DA SILVA

Data Acidente: 07/06/2017

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: CHARLENE RIBEIRO DA SILVA

Ref.: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Prezado(a) Senhor(a),

Em relação sinistro acima referenciado, comunicamos que após análise da documentação
apresentada, foi detectada a necessidade de informações complementares, razão pela qual está
sendo interrompido o prazo regulamentar para o pagamento da indenização.

Pedimos aguardar novo pronunciamento o que ocorrerá tão logo sejam concluídas as averiguações
cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou
através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

P
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: % A M A a / 0 C o s i ü ^ ^ O A X brasileiro (a), 

estado civil f^Til-l-P.trtA^ profissão n P € u /UD^f , Cl RG n° 

l f t>3.%Z0-6 , CPF/MF n° -O/í/S^.lóó. n s / j . 7 O. residente e domiciliado(a) 

ò Rua \ U . l/LiJ TLCir^-i-^en l-O ^ ^ 3 6 Io n - 5&n a. Cidade de 

& ú R roy.-nCn , Estado A f ^ P , CEP: 

ág. q//. %f.n telefone ?,?>0l- é ^ ^ l . 89^1 R - 3 3 Q ^ . 

OUTORGADO: ^ k n v l f Y^f ^ZJIre.iKs�> A . ^ ^ /(/.a 
, CPF sob o n.° 1^6. 9 . ^ ^ . ^ I D . h , e 

RG sob o n.° H i ?\% com endereço cito ò 

na cidade de 
Estado do , A Cn^ç 

1 _ 
' i ' I I*-' I \ 1-o y. 

"> 
�S- P,r^-^' -' ) U / ^ «-L/W L . 

6 r CD 

PODERES: O OUTORGANTE concede poderes especiais ao OUTORGADO para: 
Enviar documentos, receber correspondências, solicitar informações por 
escrito ou por telefone, ter acesso ao número do sinistro, acompanhar o 
andamento do sinistro, ter informações e acompanhar pericias necessárias e 
apresentar documentos referentes ao sinistro, junto a Seguradora Líder e 
Seguradoras conveniadas e a Susep. 
Obs.: É de responsabilidade do outorgante a veracidade das informações e 
documentos apresentados e disponibilizados ao ouíofaado. DLÍÍOf^S 

-y 

I ° TABEIIOÜAIU ot NOIAS E 1' Oficio ot RECISTBO CIVII OA COMARCA DE Rio BRANCO � ACRE 

F.b.ic 
-" 9513. Sjl4 04, R.] 

3 ( v ^ d e i d n - Tibelúc/Olíc'i l de Rc3»uo Ovil 
o Do- Giçí'.»^o - ctr-: ft9.90O-30O - Rio B-fit» - Atir - E W (69) 3??J.i> 1 17 

gtBreçTrp 
R0DRJi3e-^0S 
Do oníaou f i . Rio de 2017. CuCaa « Emolumenlot RS 3,20. 

ds verdad* 

ÍY ANDRESSON SERRA UMA-ES CREVENTE 
Selo DieW/a" AF023099-Í0 - Cod Valid: 4A6D-*840-64AE-ElB9 

lujis a autsnttcidadt do nio em.- www.nloaCK.eom..':.' /' 

. vxuoo s a m j m SEM ESCHOAS OU RASURAS -

/ / Ü g(LAS)Co - / ^ de j u / u rfO de 20 1 ^ : ^ 

SABEMISEGURADORAS/A 

Z R .llll ?0I7 

RECEBIDO 
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